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Código da Natureza
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 1 - REQUERIMENTO

43211331657 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SOLANGE VIDAL MANN LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

020

021

2001

CARAZINHO

4 Julho 2025

Nº FCN/REMP

RSP2500276781

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 0 E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE LIMITADA

MICHELE TAIS MANN BERGMANN LTDA
CNPJ Nº 41.244.330/0001-00

MICHELE TAIS MANN BERGMANN, brasileira, natural de Carazinho/RS, casada em regime
de comunhão parcial de bens, nascida em 18/11/1987, do comércio, residente e domiciliada na Rua
Mato Grosso, 273 Bairro Oriental em Carazinho/RS, CEP 99500-000, portadora da Carteira
Nacional de Habilitação número: 06236738107 expedida pelo Denatran/RS, inscrita no CPF
número 013.851.650-22, neste ato representado por seu procurador o Sr. Rotinei Antônio
Ferreira Vieira, brasileiro, contador, nascido em 23/09/1975, inscrito no CPF nº 745.786.930-15 e
portador do Documento Nacional de Habilitação nº 01168271016 expedida pelo Detran/RS, casado
no regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua Coronel Bueno de
Quadros, 128 Casa 17 Bairro Centro em Carazinho/RS.

Única sócia da sociedade MICHELE TAIS MANN BERGMANN LTDA, estabelecida na Rua
Mato Grosso, 273 Sala Anexo Bairro Oriental em Carazinho/RS, CEP 99500-000, inscrita no
CNPJ nº 41.244.330/0001-00, com CONTRATO SOCIAL arquivado na Junta Comercial do Rio
Grande do Sul sob o nº 43211331657 em 26 de Abril de 2025, RESOLVE promover a seguinte
alteração contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir:

PRIMEIRA

Fica alterado o nome empresarial, que passa a ser: SOLANGE VIDAL MANN LTDA.

SEGUNDA

É admitida neste ato na sociedade a Sócia, Sra. SOLANGE VIDAL MANN, brasileira, casada
pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em 11/02/1967, do comércio, residente e
domiciliada na Rua Mato Grosso nº 273, Bairro Oriental em Carazinho/RS, CEP 99500-000,
inscrita no CPF nº 912.898.230-49 e portadora do Documento de Identidade Civil nº 6036782024
expedida pela SSP/RS; neste ato representada por seu procurador o Sr. Rotinei Antônio
Ferreira Vieira, brasileiro, contador, nascido em 23/09/1975, inscrito no CPF nº 745.786.930-15 e
portador do Documento Nacional de Habilitação nº 01168271016 expedida pelo Denatran/RS,
casado no regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua Coronel Bueno de
Quadros, nº 128, Casa 17, Bairro Centro em Carazinho/RS CEP 99500-000;
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TERCEIRA

Retira-se neste ato da sociedade a sóciaMICHELE TAIS MANN BERGMANN, que vende suas
quotas de capital correspondente 100 (Cem) quotas, no valor nominal de R$ 300,00 (Trezentos
Reais) cada uma, totalizando R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), a sócia SOLANGE VIDAL
MANN, já qualificada na cláusula primeira, declarando neste ato a sócia retirante ter recebido o
valor da venda de suas quotas na participação societária em moeda corrente nacional, tendo
recebido também todos os seus direitos e haveres, não havendo mais nada a reclamar, seja a que
título for nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhe plena, geral, total e irrevogável
quitação.

QUARTA

O Capital Social que é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 100 (Cem) quotas no valor
nominal de R$ 300,00 (Trezentos Reais) cada uma, totalmente integralizado pelo sócio em moeda
corrente do País, ficando, após as alterações, distribuídos na seguinte forma:

QUINTA

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Único: Havendo lucros, poderão ser distribuídos antecipadamente, no curso do
exercício social, na proporção do capital social.

SEXTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

SÉTIMA

A administração da sociedade exclusivamente a sócia SOLANGE VIDAL MANN com poderes e
atribuições isoladamente de ADMINISTRADORA, e se incumbirá de todas as operações e
representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, vedado, no entanto, o
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

SÓCIO Quotas R$ %

SOLANGE VIDAL MANN 100 R$ 30.000,00 100

TOTAL 100 R$ 30.000,00 100
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favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade.

OITAVA

Falecendo ou interditado, qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

NONA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

DÉCIMA

A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, nem condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

DÉCIMA PRIMEIRA

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

Primeira – A sociedade gira sob a denominação social SOLANGE VIDAL MANN LTDA.

Segunda - A sociedade tem sua sede na Rua Mato Grosso, 273 Sala Anexo Bairro Oriental em
Carazinho/RS, CEP 99500-000.

Terceira – A sociedade tem por objeto social as atividades de:
CNAE FISCAL ATIVIDADES

18.13-0/99 Impressão de material para outros usos.
18.22-9/99 Impressão sob encomenda de materiais diversos.
47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria.
32.99-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos.
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Quarta – A empresa iniciou suas atividades em 15 de Março de 2021 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Quinta – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Sexta – O Capital Social que é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 100 (Cem) quotas
no valor nominal de R$ 300,00 (Trezentos Reais) cada uma, totalmente integralizado pelo sócio
em moeda corrente do País, ficando, após as alterações, distribuídos na seguinte forma:

Sétima – A administração da sociedade exclusivamente a sócia SOLANGE VIDAL MANN com
poderes e atribuições isoladamente de ADMINISTRADORA, e se incumbirá de todas as
operações e representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, vedado,
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade.

Oitava – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Nona – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a
alteração contratual pertinente.

Décima – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Décima Primeira – Os sócios quando desempenhando suas atividades na sociedade, terão direito a
uma retirada mensal a título de pró-labore, quantia que será combinado entre os sócios de acordo
com a legislação vigente.

Décima Segunda – Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com

SÓCIO Quotas R$ %

SOLANGE VIDAL MANN 100 R$ 30.000,00 100

TOTAL 100 R$ 30.000,00 100
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base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

Décima Terceira – Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo
de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva
dos interessados perante a sociedade transferir suas quotas a terceiros.

Décima Quarta – Os herdeiros, através do de seu inventariante ou representante legal, poderá
retirar-se da sociedade.

Décima Quinta – As aquisições e alienações de bens móveis e imóveis da sociedade deverão
conter a assinatura de um dos administradores.

Décima Sexta – Os sócios convencionam que as quotas sociais da sociedade ora constituída estão
gravadas com cláusula de incomunicabilidade e de impenhorabilidade, para todos os efeitos das
leis civis, valendo o arquivamento do presente ato constitutivo como meio hábil para dar
conhecimento à terceiros, garantido validade e eficácia aos ônus neste momento consolidados.

Décima Sétima – Na hipótese de recuperação judicial dos sócios, a atividade objeto deste contrato
social, pelos ativos e passivos que compõem o PATRIMÔNIO LIQUIDO, não será objeto do plano
de recuperação judicial, aplicando-se ao crédito porventura titularizado o que dispõe o art. 49, § 3º,
da Lei 11.101/2005.

Décima Oitava – As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, observadas as seguintes
formalidades:
I - As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em igualdade de
condições;
II - Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante recibo, com prazo de
antecedência de 08 (oito) dias em primeira convocação e de 05 (cinco) dias em segunda
convocação;
III - A primeira via da convocação ficará na posse do sócio e a segunda, devidamente assinada,
será arquivada na sociedade;
IV - A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da reunião. Salvo
motivo de força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade;
V - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião
a que comparecerem todos os sócios, ou se estes declararem por escrito, cientes do local, data hora
e ordem do dia;
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VI - Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata, de forma sumária, em livro de folhas soltas, (em
duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem à validade das deliberações. Deverão ainda
os presentes deliberar, conforme a matéria tratada e obedecendo as disposições legais, se a Ata será
ou não levada a registro na Junta Comercial;
VII - Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por
notificação extrajudicial, cabendo às custas da diligência aquele que recusar o recebimento da
notificação;

Parágrafo Único: Dispensa-se as formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou
demais deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria.

Décima Nona – Havendo lucros, poderão ser distribuídos antecipadamente, no curso do exercício
social, na proporção do capital social.

Vigésima – Os cheques, as transações financeiras e bancárias, os contratos com instituições
financeira e com terceiros deverão conter a assinatura de um dos administradores.

Vigésima Primeira – Cabe ao sócio que deseja ceder suas quotas, ou retirar-se da sociedade,
comunicar ao(s) outros(s) sócio, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo
ao(s) sócio(s) remanescente(s) o direito de preferência na aquisição das mesmas.

Vigésima Segunda – Se o sócio(s) remanescente(s) não usar do direito de preferência, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso, tem o sócio cedente a liberdade de
transferir suas quotas para terceiros.

Vigésima Terceira – Em havendo interesse de mais de um sócio remanescente na aquisição das
quotas sociais do sócio retirante, estas deverão ser divididas entre os interessados na mesma razão
da distribuição social.

Vigésima Quarta – Poderá haver resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade sempre
que ocorrer qualquer das situações previstas na legislação civil, inclusive a retirada voluntária. Ou
seja, além dos casos previstos em lei ou no contrato, qualquer sócio pode retirar-se da sociedade
mediante notificação aos outros sócios, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

Vigésima Quinta – Os haveres do(s) sócio(s) retirante(s) serão pagos mediante a laboração de
balanço de determinação, obedecidas as determinações dos artigos 1.031 e 1.085 da Lei n.
10.406/2002. O mesmo procedimento poderá ser adotado nos casos em que a sociedade se resolva
em relação a um de seus sócios.

Vigésima Sexta – A quota liquidada será paga em dinheiro, em prestações mensais iguais e
sucessivas, atualizadas por índice de correção monetária nacional acrescida de juros
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remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados de forma simples, procedendo-se a
diminuição do capital social e as respectivas reservas liquidadas.

Vigésima Sétima – Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, nem condenados à pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou à propriedade.

Vigésima Oitava – Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

Vigésima Nona – Os bens e direitos, tangíveis e intangíveis só poderão ser alienados mediante
convocação de reunião específica para este fim, sendo que as deliberações tomadas em relação a
esta pauta, deverão ser aprovadas por todos os sócios, e registrada no livro de atas da sociedade

Trigésima – Fica eleito o foro da comarca de Carazinho RS, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente ALTERAÇÃO CONTRATUAL, em
uma via de igual teor e forma.

Carazinho, RS 04 de Julho de 2025.

___________________________________________________
MICHELE TAIS MANN BERGMANN
Procurador Rotinei Antônio Ferreira Vieira

___________________________________________________
SOLANGE VIDAL MANN

Procurador Rotinei Antônio Ferreira Vieira
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/232.938-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500276781

Data

01/07/2025

745.786.930-15 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 04/07/2025 16:59:01

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11132704 em 07/07/2025 da Empresa SOLANGE VIDAL MANN LTDA, CNPJ 41244330000100 e protocolo 252329384 -
01/07/2025. Autenticação: 49D0BF24508F5A4C562A95593EB497A811E978. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/232.938-4 e o código de segurança V9zV Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CARAZINHO, 04 de julho de 2025.

Eu, ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA, com inscrição ativa na(o) CRC/RS sob o nº

060752/O, expedida em 29/04/1998, inscrito no CPF nº 745.786.930-15, DECLARO, sob as

penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s)

documento(os) é (são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos

apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

1DOCUMENTO DE IDENTIDADE SOLANGE VIDAL MANN

2PROCURAÇÃO SOLANGE VIDAL MANN

2PROCURAÇÃO MICHELE TAIS MANN BERGMANN

1Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/RS, número: 060752/O.

ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11132704 em 07/07/2025 da Empresa SOLANGE VIDAL MANN LTDA, CNPJ 41244330000100 e protocolo 252329384 -
01/07/2025. Autenticação: 49D0BF24508F5A4C562A95593EB497A811E978. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/232.938-4 e o código de segurança V9zV Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/232.938-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOLANGE VIDAL MANN LTDA, de CNPJ
41.244.330/0001-00 e protocolado sob o número 25/232.938-4 em 01/07/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11132704, em 07/07/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Leandro
Isidoro Henses.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

745.786.930-15 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 04/07/2025 16:59:03

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularID Multipla

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

745.786.930-15 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 04/07/2025 16:59:01

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularID Multipla

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

745.786.930-15 ROTINEI ANTONIO FERREIRA VIEIRA 04/07/2025 16:59:05

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularID Multipla

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/07/2025

Documento assinado eletronicamente por Leandro Isidoro Henses, Servidor(a) Público(a), em
07/07/2025, às 09:25.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11132704 em 07/07/2025 da Empresa SOLANGE VIDAL MANN LTDA, CNPJ 41244330000100 e protocolo 252329384 -
01/07/2025. Autenticação: 49D0BF24508F5A4C562A95593EB497A811E978. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 07 de julho de 2025
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